
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO

CONTRATO DE NO 021/,2021

coNTRATo DE Aours!çÃo 0ue ENTRE StcELEBRAM

o FUNDo MUNICIPAL OE SNÚOE DE RIACHUELO,

ESTADo DE SERGIPE E A EMPRESA T E Y CON,IÉNCIO

E SERVTçOS EIRELI DECORRENTE DA DISPENSA

N0013/202í.

o FUÀlDo tt[uNtctpAl- oE snúDE Do murutcípro DE RTAcHUELo ESTADo DE SERGIPE, pessoa
jurídica de direito Público, por intermédio desta SECRETARIA, com C.N.P.J. no 11.757.681/0001-53,
com sr:de na Rua Laranjeiras, 150, centro, Riachuelo/SE, representada neste ato pelo Excelentíssimo
Sr nhc,r JANSE CAROZO BATISTA, neste ato denominada CONTRATANTE, portador do GPF no

019.r5Íi8.714-43, e, do outro lado, T E Y CoMÉRCo E SERVIçOS EIRELI inscrita no CNPJ/MF sob o no

3C.89?'.613i1001-34, com sede na Avenida General Euclides Figueiredo no189, Bairro Santos
Dtrmorrt na ciclade de Aracaju, Estado de Sergipe, CEP: 49087-64 neste ato representada por seu
relrresentante legal a Sr. José Agnaldo dos Santos, brasileiro, portador do CPF no 652.821.595-20,
doravernte denominada GONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo de Dispensa no

O131ZQ21têm, entre si, ajustado o presente contrato de fornecimento, que se regerá pelas normas das
Lei no i3.666,'93i também, pelas cláusulas e condições seguintes:

O pies'ente Contrato tem por objeto contratação de empresa para aquisição de materiais
p()rmanerrtes para suprir as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do
Muni,cípio de Riachuelo/Se, de acordo com a proposta da Contratada e Lei no 8.666/93,

in«lepe'ndenternente de suas transcrições.

ts.iJ:-8.66§193t

O rralor gloh,al do contratcr e dê R$í7.556,00 (Dezessete mil quinhentos e cinquenta e seis reais),

QLrrs :i€rrá pago de acordo (;om o fornecimento do produto.

eseecrrrcnçÃotrEtl|

Ar-condicionado tipo SPLIT

12.0008TUS corn tripla

filtragem

(ultra+carbo no+' nylon,

função swin, display de

tem peratura d i gital tensão

2ct0v.Embalagem com dados

VALOR

uNrrÁnro
VALOR TOTALum QUANT

UND 02 R$2.578,00 R$5.í56,00rll
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02

de identificação do produto

e marca do fabricante com

manual de instruções em

português, garantia mínima

do fornecedor de Í2 meses.

Ar-condicionado tipo SPLIT

í8.0008TUS corn tripla

filtra«:,ern

(ultra+carbono+nylon,

função swin, display de

temperatura dígltal tensão

200v.Embalagem c rm dados

de identificação do produto

e marca do fabricante com

rnanual de instrur;ões em

português, garantia mínima

do fornecedor de 12 meses

Ventilador de parede turbo

60 cm, grades de proteção

cromadas ou corr pintura

epóxi na cc,i pr,:to ou

branco. )ados

técnicos:potência rn ínima de

locv 2OO w, diâmetro

mínimo da grade -- 600mm,

diâmetro mínimo da Hélice:

530mm, RPM 1400 maxima,

tensão bivolt, velocidade

regulável equipado com

protetor térm ico, garantia

regulável equipado com

protetor té m i co, garantia

t)3

IIND 02 R$4.052,00 R$8.í04,00

UND 12 R$358,00 R$4.296,00
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§í.' - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de credito em conta corrente
indi:ada peio licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota
Fi:;r allFaturia, devidamente c:ertificada pelo setor responsável pelo recebimento do fornecimento do
prcrr luto.

§2" - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de
cob'ança, prova de regularidade para com a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o
lnr;t tu1.o Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF.

§3" - ltlenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de
obri3ação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4" - ltlão haverá, sob hipotese alguma, pagamento antecipado.

§5o - Os preços serão fixos e irreajustáveis, caso o Contrato venha a ser prorrogado, o valor poderá vir
a $ )r reajustado, mediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, e desde que
con'patível com o preço de mercado, na forma do art. 65, §8o da Lei no. 8.666/93.

§60 - luJo caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualizaçáo do valor mencionado no caput
des:a r3láusula, o indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7u - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da
exr::uÇão deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e
prr:!r,idenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

§8o - () pagamento das obrig;ações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem
crcrr,:lógica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art.70 §2o, lnciso lll, da Lei
no,4.32011964, art. 5o e 7o, §2o, lnciso lll, da Lei no 8.666/93.

cL/
O p'esente Contrato terá vigência a partir da data da assinatura deste contrato até 2310712021.

cl/úlsulA oumu - oorA l
As lespesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do Fundo Municipal

de {iaiide do Município de Riachuelo/SE conforme classificação orçamentária da orçamentária:

UCI - 3OOí - FUNDO MUNIGIPAL DE SAÚDE
AÇ r \O :206C,- Atenção Básica
DCIrAçÃO : 4490,52.00.00 - Equipamentos e material permanente
FRt 1214

cLl
Xll!,-g[a Lei in' 8.666/93).

A C;cntratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

r Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos produtos e demais
des resas exigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da Contratada;
o A CONTRATADA deverá executar o fornecimento descritos no presente Contrato e outros que,
porventura, venham a ser fazer necessário durante o decorrer do período;

mínima do fornecedor de 12

meses.

VALOR TOTAL (Dezessete

mil quinhentos e cinquenta

e seis reais)

R$17 . 556, O0
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. A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposiçáo no local do fornecimento, o
responsável pela empresa.
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de Saúde ou a
terceiros oecorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa
res gronsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pela Contratante.
o Responsabilizar-se pela obtençáo de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Aut,:rização que se façam necessários à execução do Contrato.
o Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
o Não transferir a outrerr, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia
e e):pressa anuência desta.
o Não realizar associação com outrem, cêssão ou transferência total ou parcial, bem como a
fust:o, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
. Manter, durante toda execuçáo do Contrato, as condiçôes inicialmente pactuadas

A C)ntratantê, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obriJações decorrentes do prêsente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666/93;
r Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presentê Contrato, que
devlrá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
o Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,
diligenciando nos câsos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLITUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55. inciso Vll. da Lei n' 8.666/93)
Peio atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado,
con i>rme o caso, o Contretante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87
da l.ei no. 8.666/93, garantida a prévia defesa:
| - advertência,
ll - rnulta de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de'l0o/o (dez por cento) sobre o
valcr do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no Íornêcimento;
lll - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou
paruial do mesmo;
lV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração
do ()ontráante, pelo prazc de alé 2 (dois) anos;
V - leclaração de inidoneidacje para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cllrusuLA sÉTtMA- DA RESCEÃO (aÍt. 55. inciso Vlll. da Lei n'8.666/93).

lnderpendentemente de notificações ou interpelaçôes judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos
para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei no.

8.666/93.

§ío - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo do
Cor tratante sem que caiba à Contratada qualquer açáo ou interpelação judicial.

§2o - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à
Cortratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3" - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o
Corlratante em virtude desta decisáo, ressalvado o disposto no § 20 do artigo 79 da Lei no. 8.666/93 e
alte'ações.
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Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o
direit:o da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei no.

8.666/93.

O presente Contrato fundamenta-se:
| - nos termos do Contrato de Dispensa que, simultaneamente:
o não contrariem o interesse público;
ll - nas demais determinaçôes da Lei 8.666/93;
lll - nos preceitos do Direito Público;
lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geraldos Contratos e nas disposições do Direito Privado.

Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência

deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer estipulados no artigo 65 da Lei

no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

sío - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos e
õupressôes que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1o da Lei no. 8.666/93,

calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as

õupressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2o, ll da lei no'

8.666/93.

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único

competente para dirimir as questôes que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com

renúncia expressa por qualquer outro.
E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02

(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

RiachuelorsE, 23 de iunho de 2021.

Janse
Secretário

Batista
de Saúde

Contratante

4-
E SERV!çOS

José Agnaldo dos Santos
Contratada

cPF o?).Qoz 305-a2

1

Testemunhas:

Yttoo,?s-tí


